
 

                                                   INDICAÇÃO  
  

 
Ação Corretiva Visando a Manutenção e Revitalização 
total, referente ao Gradil de Proteção correspondente 
03 Pontos da Ponte Madeira de interligação dos Lagos 
referente ao Parque das Águas, no Jardim Abaeté. 

 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por vários munícipes, 
frequentadores assíduos do Parque, relatando sobre a possibilidade urgente de 
Manutenção e Revitalização total, referente a 03 Pontos em que caíram as Madeiras 
correspondente ao Gradil de Proteção da Ponte de interligação dos Lagos referente 
ao Parque das Águas, no Jardim Abaeté. 
 
CONSIDERANDO que, observando as fotos as quais mostram visibilidade da Ponta 
dos Pregos de Fixação das Madeiras, com risco eminente de ocorrer qualquer tipo de 
acidente, que poderá comprometer a integridade física da municipalidade.   
 
CONSIDERANDO que, o Gradil de Proteção em uma ponte de Madeira comumente 
chamado de Guarda – Corpo, tem como objetivo principal a função garantir 
segurança, evitando quedas acidentais e atuando como barreira física continua 
limitando a probabilidade de riscos de caída, especialmente as crianças. 
 
 CONSIDERANDO que, o alerta da comunidade sobre a necessidade de Manutenção 
conforme relatado acima, além da segurança é considerada por muitos como um dos 
fatores importantes para a qualidade de vida, isto posto é que; 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 
providências referente a uma sobre a possibilidade urgente de Manutenção e 
Revitalização total, referente a 03 Pontos em que caíram as Madeiras correspondente 
ao Gradil de Proteção da Ponte de interligação dos Lagos referente ao Parque das 
Águas, no Jardim Abaeté. 
Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 23 de fevereiro 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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